
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

                                                                              Resolução nº 252/2022 - CIB                 Goiânia, de 26 de outubro de 2022

Aprova a habilitação do Hospital Padre Tiago na Providência de Deus, CNES 7532024, no Município de Jataí-GO, nos serviços de

códigos: 1901 Laqueadura, 1902 Vasectomia.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Lei nº 9.263, DE 12 de janeiro de 1996, que regula o § 7º do art.  226 da Constituição Federal,  que trata do planejamento familiar, estabelece
penalidades e dá outras providências;

2 – A Portaria n.º 48/SAS/MS, de 11 de fevereiro de 1999, que exige o credenciamento das unidades de saúde pelo gestor estadual ou municipal para
realização dos procedimentos de Laqueadura Tubária e Vasectomia;

3 – As discussões na reunião do Grupo de Trabalho de Atenção à Saúde da Comissão Intergestores Bipartite – CIB, realizada no dia 18 de outubro de 2022.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar conforme pactuado em Reunião Ordinária, do dia 20 de outubro de 2022, a habilitação do Hospital Padre Tiago na

Providência de Deus, CNES 7532024, Município de Jataí, nos seguintes serviços:

CÓDIGO HABILITAÇÃO

1901 Laqueadura

1902 Vasectomia

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 26 dias do mês de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em 26/10/2022, às 16:29, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SANDRO ROGERIO RODRIGUES BATISTA, Secretário (a) de Estado, em 27/10/2022, às 15:57,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000034875795 e o código CRC 677F5944.
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